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*Mor Procurador Chefe, 

Trata-se de análise da minuta do SEGUNDO Termo Aditivo (fls. 553/554/verso), referente ao Contrato n° 
1032/2018, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO 
SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, que tem por objeto inserir planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, 
aumentando o valor do Contrato. 

Ressalte-se que o Contrato supracitado (fia. 336/341), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, tem por objeto a regulamentação da 
atua 'çâo da fundação na prestação de apoio, planejamento e execução de ações que permitam a realização do projeto de MD 
denominado "Redução de atrito e caracterização hidráulica definido, e estimulação de poços". 

Verifica-se às fl. 551, justificativa à solicitação de Aditivo ao referido Contrato - conforme prevê o §r do 
art. 57 da Lei 8.666/93, consta a folha 551, informando: 

"Após a rescisão amigável, um novo contrato entre a UFES e a FEST foi Ornado, conforme 
contrato 100212018 até o fim da vigência do Termo de Cooperação. Cabe ressaltar que após a 
assinatura do termo de Rerratifi  seko foi firmado entre 	partes do Termo de Cooperação as 
seguintes akeragges: 

Aditivo de prazo (fls. 315-318) 

Reformulação financeira (fls. 494-529) 

A partir da Reformulação financeira mencionada acima e a utilização de rendimentos, 
apresento nova planilha orçamentária modelo UFES ao processo, Indicando a reformulação 
financeira, os 'andina:atas gerados e o que foi prestado contas referente ao contrato n° 
83)2015, firmado inicialmente entre a UFES e a FEST." 

Quanto ao aspecto legal, a inclusão de Nova Planilha Reorçamentada (fl. 552), propostos pelo Termo 
Aditivo, embora já tenha sido analisada pelo DCC à fi. 554 merecem analise pormenorizada. 

Observa-se que a FEST é tuna instituição juridica de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, 
patrimonial e administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades dirigidas ao ensino, â 
pesquisa e transferência de conhecimento, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à proteção e preservação do meio 
ambiente, conforme precIpaa o art. I° de seu Estatuto. 
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A Fundação em comento possui importante papel incentivador nas atividades educacionais da UFES, sendo 
eleita para gerir os Contratos cujo objeto primordial é a realização de Projetos de Extensão. Desta feita, a prestação de apoio 
não se compara à prestação de serviço, pois não subsiste qualquer interesse econômico a ser suprido. Verchyd#Rmente, tem 
pOr escopo a melhor atuação dos entes públicos, empregando-se mais efetividade às atividades de cunhoMificatimi e„social, 
no termos da Lei 8.958/1994 e do Decreto ir 5.205/2004. 

Vem a calhar neste contexto a as lições da Professora Maria Sylvia Zan Ila Di Pie 	omina 
fundações instituídas pelo Poder Público como sendo: "... o património, total ou parcialmente públeor otado de 
personalidade jurídica, de direito público ou privada, e destinado, por lei, ao desempenho de atividades do Estado na 
ordem social com capacidade de auto-administração e mediante controle da Administração Público, nos termos da !et" 

O Tribunal de Contas da União vem admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde que haja 
definição precisa e clara dos objetos a serem contratados com as fundações de apoio, e conexão com atividades de ensino, 
pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional, em projetos com prazo determinado e que resultem produtos bem 
definidos. (Acórdãos n 2295/2006 —P —Relação 152/2006 GAB VC, 253/2007 — P —Relação 9/2007 GAB GP, 1388/2006 
— P, 6/2007—P, 197/2007 — C, 218/2007 — 2 C, 289/2007 —P, 503/2007 — P, 706/2007 —P, 1155/2007 — P, 1263/2007 —P, 
1236/2007 —2' C, 1279/2007 — 188212007 — P, 2448/2007 —2' C, 2466/2007 — P, 2493/2007 — 2' C, 2645/2007 — 
3541/2007 —2' C, 599/2008 — P, 714/2008 —P, 1378/2008 — I° C, 1279/2008 — P, 1508/2008 — P, 3045/2008 —2' C e Súmula 
250— TCU), 

la Superado tal questionatnento, o Termo Aditivo em análise tem previsão na cláusulas Sétima e Nona, muito 
bora a peculiaridade do Contrato em questão, por não s tratar d prestaç't de serviço, e sim de Contrato Siii generis, 

afaste a aplicação dos limites previstos no art. 65, 81", da Lei 8.666/93, 

Ressalta-se que a Procuradoria Federal não detém conhecimento técnico ou competência para aferir a 
totalidade dos dados insertos, alertando que compete exclusivamente à área técnica do Departamento de Contratos e 
Convênios verificar, com precisão, se as informações e valores atendem aos interesses do Projeto e à própria Universidade. 

Ante o exposto, analisando a minuta proposta, verifiquei a sua conformidade com a legislação aplicável, 
motivo pelo qual N:40 vislumbro óbice jurídico à assinatura do Termo Aditivo (fls. 553/verso) alertando mais uma vez 
que compete exclusivamente d, área técnica do Departamento de Contratos e Convênios verificar, com precisão, se as 
informações e valores atendem aos interesses do Projeto e à própria Universidade. 

Vitória, 31 de maio de 2019. 

Nêlg)84 \ 0  

"ek,o 

OSWALDO HORTA ÁGUIA/kC FILHO 
PROCURADOR FEDERAL 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiensagnigovEr  medi 
fornecimento do Munem único de Protocolo (NUP) 23068004745201553 e da chave de acesso 45179ecf 

lMoõ,on.pçcaundemontøjUddG 
2, ETk4Ie4S no setor competente para 

Ern_oL  oG  2,64s 

/ WS LDOWN 	soles 

	

"r 	 ofl 

 

	

R 	..4„. 


	00000001
	00000002

